
Prefeitura gdunic#)at" de Entre Rios de Minas 
ESTADO DE MINAS GERAIS — CNPJ: 20.356.747/0001-94 

Pça. Cel. Joaquim Resende, n. ° 69 — Centro — Entre Rios de Minas — MG — 
CEP: 35.490-000 —Fone (31)3751-1232 

Ofício n° PGM/014/2017 
Assunto: Encaminha Lei Sancionada 
Serviço: Procuradoria Geral do Município 

Entre Rios de Minas, 21 de agosto de 2017. 

Sr. Presidente, 

Com minha cordial visita, encaminho para publicação 
nesta Casa Legislativa, 02 (duas) vias da Lei Municipal n° 1.741, sancionada 
nesta data. 

Por oportuno, valho-me do ensejo para reiterar ao Sr. 
Presidente e seus nobres pares, nossa expressão de respeito e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Á J 

Marcos de Oliveira Vasconcelos 
Procurpc\s" . Geral do Município 

Exmo. Sr. 
Franklin William Ribeiro Batista Soares 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas-MG 
Nesta 


